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OBSERVAÇÕES:
1. Diante de alguma ocorrência sanitária na região de procedência que
ocasione qualquer tipo de restrição ao trânsito de animais, a GTA só
poderá ser expedida por fiscal estadual agropecuário, analisadas as
condições de risco envolvidas.
2. A emissão da GTA deve levar em conta o tempo estimado para o
deslocamento.
3. No caso de animais com finalidade de abate, a primeira via da GTA
deverá ser arquivada no estabelecimento de destino.
4. A GTA emitida deve ser entregue ao proprietário que consta na Ficha
Sanitária Animal da ORIGEM dos animais ou a terceiros portando
autorização/procuração assinada pelo proprietário (tirar uma cópia da
procuração e anexar às vias que ficam no escritório).
5. Deverá ser preenchida uma GTA para cada caminhão transportador,
ou seja, para cada transporte realizado por ele.
6. Os Escritórios de Atendimento à Comunidade (EACs) não devem
emitir GTAs para outros estados, pois essa função fica a cargo do Serviço
Veterinário Oficial da ADAGRI.
7. No trânsito de animais susceptíveis a febre aftosa para estados
classificados como Risco Não Conhecido (BR-NC), Alto Risco (BR-4) e
Risco Médio (BR-3), não há necessidade de quarentena e coleta de
sangue para sorologia.
8. No trânsito de animais susceptíveis a febre aftosa para estados classificados
como Zona Livre sem Vacinação, repassar o requerimento para o Médico
Veterinário da Unidade Local da ADAGRI para realização de quarentena.
9. Atentar para o trânsito de bovinos e bubalinos com destino ao estado
do Maranhão. Este estado solicita a vacinação de todas as bezerras entre
3 e 8 meses contra a Brucelose que estão na propriedade de origem,
mesmo que elas não sejam transportadas. Sendo assim, anexar o atestado
de vacinação com a vacina B19 emitido pelo médico veterinário
credenciado/habilitado à GTA e tirar cópia para arquivar na UL. Caso
não haja bezerras na propriedade nesta faixa etária, deve ser feita uma
declaração pelo Serviço Veterinário Oficial da ADAGRI (datada e
assinada) que seguirá junto com a GTA.
10. O campo observação da GTA de saída de aglomerados de animais
deve apresentar além das informações sanitárias necessárias (exames,
vacinação, atestados, etc.), o número da GTA de entrada que deu origem
ao ingresso dos animais no aglomerado.
11. Para ingresso de animais oriundos de outros estados, o Estado de
origem emitente da GTA, deverá consultar no site da ADAGRI, se o
criador e/ou estabelecimento de destino é cadastrado na agência. Caso
não seja cadastrado, não realizar a emissão da mesma. O link de consulta
é http://www.adagri.ce.gov.br/index.php/consulta-de-produtor-sidagro.
12. Embora a transferência de posse de animais entre criadores na
mesma propriedade não seja realizada a emissão de GTA é necessário o
cumprimento das exigências sanitárias acima relacionadas para a emissão
da declaração de transferência.

***  ***  ***
PORTARIA Nº861/2014 - O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ - ADAGRI, no exercício de
suas atribuições legais nos termos da Lei nº13.496, de 02/07/2004, alterada
pela Lei nº14.481 de 08/10/2009, com base na Lei nº14.446, de 01/09/2009,
em seu Decreto nº30.579 de 21/06/2011, na Instrução Normativa MAPA
nº22 de 20/06/2013 e nos demais dispositivos legais relativos à defesa sanitária
animal, RESOLVE tornar públicos os Procedimentos Operacionais
Padronizados – POP nº13, relativos a habilitação de MÉDICOS
VETERINÁRIOS para emissão de Guia de Trânsito Animal – GTA.
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA, Fortaleza, 30 de Julho de
2014.

Francisco Augusto de Souza Júnior
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PADRONIZADOS

POP Nº13 – HABILITAÇÃO DE MÉDICOS VETERINÁRIOS PARA
EMISSÃO DE GTA

Versão: 1.0

Procedimentos Operacionais Padronizados:
POP Nº13 – HABILITAÇÃO DE MÉDICOS VETERINÁRIOS PARA

EMISSÃO DE GTA

Elaboração/Revisão: 10/12/13
Aprovação: Diretoria de Sanidade Animal
Responsável: Ana Gláucia Gonçalves
Elaboração: Ana Gláucia Gonçalves
Responsável legal: José Amorim Sobreira Neto

1) Controle:
Recebimento de solicitação, atualização ou cancelamento para

habilitação a emissão de GTA.
2) Objetivo:

Habilitar junto ao MAPA médicos veterinários para emissão
de GTA para as espécies de interesse zoosanitário.
3) Metodologia:
ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCESSO DE HABILITAÇÃO

DE
MÉDICO VETERINÁRIO PARA EMISSÃO DE GTA NO ESTADO

DO CEARÁ
Para esclarecer algumas dúvidas decorrentes ao processo de

Habilitação de Médicos Veterinários, informamos:
3.1) A aceitação pelo MAPA de Guia de Trânsito Animal - GTA, firmada
por Médico Veterinário não vinculado ao serviço oficial de defesa
sanitária animal é regulada pelo disposto na Instrução Normativa do
MAPA nº22 de 20/06/2013, e nos demais dispositivos legais relativos à
defesa sanitária animal, cabendo ao Departamento de Saúde Animal -
DSA, às Superintendências Federais de Agricultura - SFAs e aos Órgãos
Executores de Defesa Sanitária Animal nas Unidades Federativas,
promover e fiscalizar a execução dessas medidas.
3.2) Após atendidas as exigências de documentação, a habilitação será
concedida ao médico veterinário por meio de Portaria publicada no
Diário Oficial da União.
3.3) A Portaria de Habilitação pode ser alterada a qualquer tempo. Para
isto o profissional deve encaminhar à Unidade Local os formulários
próprios para este fim, devidamente preenchidos e acompanhados dos
documentos necessários. A alteração será considerada válida somente
após o retorno da Portaria devidamente “apostilada” (registradas as
alterações) pelo MAPA e registrada na ADAGRI SEDE.
Vale ressaltar que, conforme a IN 22 de 2013, o Médico Veterinário
habilitado só poderá emitir GTA nos municípios e para as espécies
especificadas em Portaria expedida pela SFA.
3.4) A habilitação para emissão de GTA somente será concedida pelo
MAPA após o interessado ter participado de Treinamento específico
para este fim.
3.5) Para os médicos veterinários que solicitam habilitação para atuar
como RT de eventos agropecuários, além da documentação exigida
neste processo, devem cumprir as exigências da Área de Eventos
Agropecuários, que trata do Credenciamento do Responsável Técnico
de Eventos Agropecuários.
3.6) O habilitado deve sempre estar atualizado com as legislações de
trânsito animal. Para facilitar a emissão de GTA, o MAPA e ADAGRI
disponibilizam em seu site Manuais de Emissão de GTA separado por
espécies - (http://www.adagri.ce.gov.br/index.php/downloads/category/
36-manuais-tecnicos)
3.7) O veterinário habilitado deve, obrigatoriamente, utilizar o Sistema
da ADAGRI para emissão de GTA. Há uma exceção para este caso: Por
falta de energia elétrica ou de internet – neste caso, o profissional utiliza
a GTA blocada, devidamente autorizada pela ADAGRI, e deve respeitar
os prazos estabelecidos pela ADAGRI.
3.8) Segundo a IN 22 de 2013 do MAPA, o médico veterinário terá sua
habilitação suspensa, com a devida comunicação pela SFA, quando:
“I - deixar de enviar relatório de emissões por três meses consecutivos
ou alternados; e
II - deixar de emitir GTA por, no mínimo, oito meses consecutivos.
§1º a suspensão perderá seu efeito quando comprovada a correção da
não conformidade.”
3.9) Ainda segundo a IN 22 de 2013 do MAPA, o médico veterinário
terá sua habilitação cancelada pela SFA, mantido o direito ao contraditório
e ampla defesa, quando:
“I - infringir o disposto nesta Instrução Normativa, ou qualquer das
demais disposições legais e regulamentares atinentes à defesa sanitária
animal;
II - praticar ato que seja incompatível com o objeto da habilitação;
III - deixar de prestar as informações solicitadas pelo órgão executor ou
pela SFA, nos prazos estipulados;
IV - sem justa causa não comparecer às convocações do órgão executor
ou da SFA;
V - houver manifestação do órgão executor informando não ser mais
necessária a atuação do profissional;
VI - decorrido um período de doze meses ininterruptos da suspensão da
habilitação; e
VII - solicitado pelo habilitado.
Art.10. O médico veterinário somente poderá requerer nova habilitação
depois do prazo de um ano do último cancelamento.
Parágrafo único. Não será concedida nova habilitação a médico
veterinário que tenha infringido os incisos I, II ou III do art.9º desta
Instrução Normativa.”
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ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCESSO DE
CANCELAMENTO DE

HABILITAÇÃO PARA EMISSÃO DE GTA DE MÉDICO
VETERINÁRIO NO

ESTADO DO CEARÁ
O cancelamento de habilitação para emissão de GTA de

médicos veterinários junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento – MAPA (Revogação de Portaria de Habilitação), poderá
ser solicitado de duas maneiras:
3.10) Solicitação de cancelamento de habilitação para emissão de GTA
pelo profissional: a solicitação deve ser realizada utilizando o formulário
padrão “Formulário para Solicitação de Cancelamento ou de Atualização
de Habilitação”, marcando a opção “Cancelamento da minha
Habilitação”, encaminhado para a Unidade Local da ADAGRI que o
habilitou e, por fim, enviado à DISAN/NUT por meio de memorando da
Unidade Local da ADAGRI. Este procedimento deve, obrigatoriamente
ser adotado quando o profissional não deseja mais atuar como emitente
de GTA. Seguindo este processo, a portaria que o habilitou será revogada
pelo MAPA, que emitirá um novo documento atestando esta baixa. É de
suma importância que o profissional tenha o retorno da baixa do MAPA,
caso contrário, sua Portaria continuará ativa, dificultando uma nova
habilitação no futuro.
3.11) Solicitação de cancelamento de habilitação para emissão de GTA
pela Unidade Local/Fiscal de Defesa Agropecuária: esta solicitação deve
ser realizada quando, a critério dos responsáveis pela fiscalização, forem
constatadas irregularidades nos procedimentos adotados pelo profissional
habilitado, como, por exemplo, a emissão de GTA para espécies e
municípios que não estejam contemplados na Portaria de Habilitação,
ou falta de entrega de relatórios obrigatórios, ou conduta desrespeitosa
frente às legislações vigentes. Neste caso, o responsável pela fiscalização
(Fiscal de Defesa Agropecuária) deve reunir material (GTA´s irregulares,
relatórios, Termos de Fiscalização, etc) e redigir memorando à DISAN/
NUT, descrevendo quais as faltas cometidas pelo profissional, e deixando
claro o pedido de desabilitação. É importante que, em certos casos, o
responsável pela fiscalização tenha vencido algumas etapas
anteriormente, tais como:
- Orientações por escrito das obrigações do Médico Veterinário Habilitado;
- Notificações por escrito, das infrações cometidas pelo Médico
Veterinário Habilitado.
Nenhuma empresa ou integração pode solicitar o cancelamento da
habilitação de um profissional. Podem apenas informar o afastamento
do profissional do seu quadro funcional, cabendo ao habilitado a
comunicação formal junto à UL de seus interesses quanto à permanência
de status como habilitado.

O fato de o profissional sair da empresa em que prestava
serviço não implica na sua desabilitação. Dentro desta lógica e entendendo
que muitos profissionais têm uma recolocação rápida no mercado de
trabalho, os médicos veterinários habilitados podem solicitar a suspensão
temporária de sua habilitação, onde a cobrança de relatórios e afins
permanecerá até que o mesmo volte a exercer as atividades de emissão
de guias, porém neste caso os relatórios constarão apenas a informação
de “nada a relatar”.

O pedido de suspensão deverá ser feito pelo profissional por
meio de ofício à UL que o habilitou, que encaminhará este pedido à
DISAN/NUT para efetuar os registros necessários para suspender o
login e senha deste profissional, bem como outras medidas pertinentes
à Gerência. Caso o profissional não cumpra com a entrega dos relatórios
e informações, o responsável pela fiscalização poderá solicitar a
revogação da portaria de habilitação conforme descrito no item “2”
acima.

ORIENTAÇÕES AOS MÉDICOS VETERINÁRIOS HABILITADOS A
EMISSÃO DE GTA QUANTO AO PREENCHIMENTO E ENTREGA

DO RELATORIO MENSAL DE EMISSÃO DE GTA
Conforme preconiza a IN 15 de 30/06/2006 - MAPA, manuais

de emissão de GTA e demais diretrizes do MAPA, os Médicos Veterinários
Habilitados para emissão de GTA deverão entregar o “Relatório Mensal
de Emissão de GTA” nas Unidades Locais da ADAGRI, onde foram
habilitados.

O prazo para entrega do Relatório na UL pelos Habilitados é
até o dia 04 (quatro) de cada mês. Ex.: entrega do relatório de janeiro até
o dia 04 de fevereiro.
Todas as GTA’s emitidas no Estado do Ceará, para qualquer espécie ou
finalidade, que não foram emitidas diretamente no Sistema de Defesa
Sanitária Animal Informatizado, deverão ser lançadas nesse sistema
num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da sua emissão.

Os formulários de GTA inutilizados pelo profissional habilitado,
por erro de preenchimento, formulário sujo, rasgado, entre outros,
deverão ser apresentados a UL no momento da entrega do relatório.

Não se aplica este item para GTAs extraviadas, que deverão ser
comunicadas para as Unidades Locais através de um Boletim de
Ocorrência Policial realizado pelo profissional habilitado.

Os profissionais que, por ventura, não realizarem emissão de
GTA no mês, deverão, obrigatoriamente, proceder a entrega do relatório
informando que não houve emissão de GTA no referido mês.

A não entrega do relatório resultará na suspensão do médico
veterinário habilitado ou até mesmo o cancelamento da portaria de habilitação.

No caso de atraso de 60 dias na entrega do relatório pelo
habilitado, a UL comunicará a DISAN/NUT, que procederá a suspensão
do profissional, inativando sua senha no sistema. A suspensão do
profissional impedirá a emissão da GTA.

A regularização da situação do habilitado está condicionada a
apresentação de uma justificativa por escrito e a entrega dos relatórios
pendentes à UL. O cancelamento da Portaria de habilitação poderá
ocorrer após 06 (seis) meses de atraso do Relatório, ou após duas
suspensões sem justificativa do Médico Veterinário Habilitado, diante de
análise do processo pela UL, DISAN ou NUT.

ORIENTAÇÕES ÀS UNIDADES REGIONAIS E LOCAIS QUANTO
A ENTREGA DOS FORMULÁRIOS DE GTA

Para cadastramento das GTAs utilizadas pelo médico veterinário
habilitado no sistema agropecuário (SIDAGRO), o servidor deverá solicitar
via Ocomon a liberação das numerações (inicial e final) dos formulários
de GTA entregue ao médico veterinário habilitado e realizar a emissão do
boleto bancário referente aos formulários adquiridos. Lembrando que 25
formulários de GTA informatizada equivale a 01 (um) bloco de GTA.

No ato da entrega dos formulários de GTA, o servidor
preencherá o formulário TERMO DE COMPROMISSO DE ENTREGA
E UTILIZAÇÃO DE GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (anexo),
arquivando a 1ª via do formulário na pasta do médico veterinário
habilitado no arquivo geral do escritório.

ANEXOS
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SECRETARIADAEDUCAÇÃO

ANEXO VII

Erisvaldo Maia Júnior pelo servidor Tuffi Cerqueira Habibe, Gerente de

Gestão de Risco, com matrícula 001713-1-X, permanecendo sobre a

presidência do servidor Francisco Everardo Peixoto, conforme previsto

na Portaria nº624/2014. A presente Portaria entrará em vigor a partir

de sua assinatura. AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA, em

Fortaleza, 04 de agosto de 2014.

Daniel Aguiar Camurça

PRESIDENTE, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 006/2014

PROCESSO Nº4872226/2014 Fortaleza, Ceará. OBJETO: Participação

Do Diretor de Planejamento e Gestão no Congresso Brasileiro

de Medicina Veterinária – CONBRAVET; JUSTIFICATIVA:

ustifica-se a participação do servidor desta Agência no Congresso

Brasileiro de Medicina Veterinária – CONBRAVET, dada a importância

de representar o Presidente da mesma. VALOR: R$550,00 (quinhentos

e cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21200011.20.

609.028.21655.01.33903900.00.0.30. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se a Inexigibilidade de Licitação em questão nos termos

do art.25 caput da Lei nº8.666/93. CONTRATADA: TRIBECA

CONGRESSOS FEIRAS VIAGENS E INCENTIVO LTDA EPP,

Rua Barão de Uba, 381, 1º andar, Bela Vista, Porto Alegre, CEP:

90450-090. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Declaro

INEXIGÍVEL a licitação supra, submetendo esta decisão ao Presidente

da ADAGRI. RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente DECLARAÇÃO,

em cumprimento com o disposto no Art.26 da Lei 8.666/93 e alterações

posteriores.

Francisco Glaydson Coutinho Rodrigues

GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Fortaleza (CE), 30 de julho de 2014.

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº106, série 3, ano V, de 10 de Junho de 2013, que

publicou o o EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº013/2013,

de interesse da ADAGRI. Onde se lê: OBJETO: O LOCADOR se

obriga, neste ato, a dar em locação ao LOCATÁRIO, pelo período de

01 ano a iniciar dia 16/04/2013, o imóvel de sua Propriedade, com

onze quartos, uma cozinha, três banheiros e uma garagem, situado à

Rua José de Alencar, nº1820, Bairro Centro, CEP: 62.800.000, Aracati,

Ceará. Leia-se: OJETO: O LOCADOR se obriga, neste ato, a dar em

locação ao LOCATÁRIO, pelo período de 01 ano a iniciar dia 16/04/2013,

o imóvel de sua Propriedade, com onze quartos, uma cozinha, três

banheiros e uma garagem, situado à Rua José de Alencar, nº0956,

Bairro Centro, CEP: 62.800.000, Aracati, Ceará. Fortaleza, 01 de agosto

de 2014.

Michel Mourão Matos

PROCURADOR JURÍDICO

***  ***  ***

***  ***  ***
PORTARIA Nº862/2014 - O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA

AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas

atribuições legais nos termos da Lei nº13.496, de 02/07/2004, alterada

pela Lei nº14.481 de 08/10/2009, considerando o contido na Portaria

ADAGRI nº624/2014 publicada no DOE de 24/06/2014, que cria

Comissão de Avaliação Extraordinária de Desempenho dos servidores

em estágio probatório integrantes das carreiras de fiscalização e defesa

agropecuária da ADAGRI, Resolve alterar a composição da referida

comissão, para substituir a Neiliane Santiago servidora Sombra Borges

pelo servidor Daniel Aguiar Camurça, Gerente de Auditoria de Propriedades

Rurais da ADAGRI, com matrícula nº001711-1-5 e o servidor José

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o que consta no processo nº128543035/SPU,

acatando integralmente o Relatório apresentado pela 2ª Comissão

Processante da Procuradoria Geral do Estado, o qual passa a fazer parte

integrante deste Ato, RESOLVE DEMITIR a partir de 01 de dezembro

de 1987, por abandono de cargo e deliberada ausência ao serviço, nos
termos do Artigo 199, inciso III e §1º, da Lei nº9.826, de 14 de maio de

1974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado) o(a)

servidor(a) MARIA DE LOURDES LACERDA DE SANTANA,

exercente da função de Auxiliar Secretaria, integrante do Grupo

Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, matrícula


